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Resumo 

Este artigo analisa a trajetória da formulação da política regulatória voltada para os 

serviços de Video on Demand (VoD) no Brasil, com foco na atuação do Conselho 

Superior de Cinema (CSC), órgão responsável pela formulação e implementação da 

política nacional do cinema e do audiovisual. Parte-se da hipótese de que a composição 

do CSC revela a presença gradual e desproporcional de grupos ligados ao setor de 

streaming, o que sugere riscos de captura regulatória. Combinando pressupostos do 

institucionalismo histórico e da teoria econômica da regulação, a pesquisa adota uma 

abordagem qualitativa interpretativa, do tipo processual, articulada com análise categorial 

aplicada a documentos oficiais produzidos entre 2015 e 2023. A análise aponta que 

alterações na composição do CSC e nos padrões de deliberação criaram condições 

favoráveis à atuação assimétrica de grupos vinculados ao setor do streaming/VoD. 

 

Palavra-chave: streaming, VoD, regulação, Conselho Superior de Cinema. 

 

Introdução 

Este artigo apresenta resultados parciais de uma pesquisa dedicada ao estudo de 

políticas de comunicação voltadas para serviços de Video on Demand (VoD) no Brasil. 

A investigação foi guiada pela seguinte pergunta: como a trajetória institucional da 

formulação da política de VoD evidencia grupos de interesse e riscos de captura 

regulatória? 

O Conselho Superior de Cinema (CSC) foi adotado como locus da análise, por ser 

a instância formalmente responsável pela formulação e implementação da política 

nacional de cinema. Parte-se da hipótese de que a presença desproporcional de atores 

ligados ao setor de streaming, na composição do CSC, em comparação com outros grupos 

de interesse, gera assimetrias capazes de comprometer a autonomia e o equilíbrio do 

processo regulatório. A pesquisa se insere em um debate internacional sobre os desafios 

da regulação do VoD, marcado por assimetrias de poder e reconfigurações incrementais 

(Albornoz; García Leiva, 2020; Farchy; Bideau; Tallec, 2021; Dagnino, 2018; Kostovska; 

Raats; Donders, 2020; Mac Síthigh, 2011; Albornoz; Krakowiak, 2023; Baladron; Rivero, 

2019; Vlassis, 2023; Parthasarathi, 2021; De Marchi; Ladeira, 2019). 
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Metodologia 

A análise desenvolvida tem viés qualitativo interpretativo (Yanow, 2001), 

processual (Beach; Pedersen, 2013), e do tipo within-case analysis (Bennett, 2008; 

Goertz; Mahoney, 2012), com foco na trajetória institucional e risco de captura 

regulatória a partir do caso do CSC. A abordagem neoinstitucionalista permite identificar 

mecanismos distributivos e disputas por poder entre grupos com diferentes capacidades 

de acesso a arenas decisórias (Mahoney; Thelen, 2010; Moe, 2005). Foram analisados 

documentos oficiais entre 2015 e 2023, organizados em três dimensões analíticas: 

desenho institucional, atores e interesses. As técnicas incluíram análise categorial 

qualitativa e quantitativa (Mayring, 2014; Sampaio; Lycarião, 2021), aplicadas a 

decretos, atas do CSC, registros do GT VoD e relatórios internos. As atas do GT foram 

obtidas via Lei de Acesso à Informação (LAI). 

 

Resultados e Discussão 

A análise da dimensão desenho institucional revela que o Conselho Superior do 

Cinema (CSC) sofreu transformações significativas entre 2015 e 2023, afetando 

diretamente sua capacidade de representar interesses diversos no setor audiovisual. A 

composição do órgão foi modificada por decretos presidenciais que ora ampliaram, ora 

restringiram a presença de representantes da sociedade civil e da indústria, com destaque 

para o desequilíbrio introduzido no governo Bolsonaro e o posterior reposicionamento no 

governo Lula. A crescente presença do setor de streaming/VoD no CSC, especialmente 

entre 2016 e 2022, é identificada como indicativo de risco de captura regulatória. 

Quanto à dimensão atores, o mapeamento dos integrantes do CSC e do Grupo de 

Trabalho VoD evidencia o avanço progressivo de representantes diretamente vinculados 

ao setor de streaming, superando proporcionalmente outros segmentos, como 

radiodifusão, cineastas e produtores independentes. Esse grupo alcançou sua hegemonia 

numérica no ciclo 2021-2023, sendo posteriormente substituído, em 2023-2025, por 

atores ligados à produção independente, em um movimento de reequilíbrio deliberado 

promovido pelo novo governo. 

Em relação à dimensão interesses, a análise das atas do CSC e do GT VoD 

mostrou clivagens entre os grupos: o setor de streaming defendeu um modelo flexível 

baseado no faturamento e com induções voluntárias; os produtores e distribuidores 

independentes pleitearam vinculações obrigatórias da arrecadação da Condecine VoD à 
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produção nacional; a radiodifusão adotou posição intermediária, pedindo isonomia 

regulatória. A correlação de forças observada se refletiu no relatório final do GT, que 

privilegiou as propostas do setor de streaming/VoD, evitando vinculações normativas e 

optando por um modelo regulatório mais permissivo e adaptável aos interesses de 

mercado. 
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